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Resumo 
Apresenta resultados de exercício teórico sobre portais de transparência brasileiros na perspectiva de polí-
ticas públicas de informação para cidadania. Discorre sobre a distribuição do ranking dos portais de trans-
parência das capitais brasileiras, conforme Beghin e Zigoni (2014). Aborda a relevância do conceito de 
accountability no âmbito da Lei de Acesso à Informação brasileira, destacando as informações disponibiliza-
das nos portais citados no ranking de transparência das capitais brasileiras. Destaca, na discussão sobre 
políticas de informação, a relevância desses objetos relacionais de informação disponibilizados na Internet, 
tanto como artefatos para inclusão digital quanto como instrumentos de acesso a informações relevantes 
sobre as ações dos governos.  
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1 INTRODUÇÃO 
 

O presente artigo compartilha refle-
xões sobre a abordagem do projeto Os portais 
de transparência à luz da ciência da informação: um 
modelo de interface para acesso à informação, que 
integra a rede de projetos do Laboratório de 
Tecnologias Intelectuais (LTi) do Departa-
mento de Ciência da Informação, em parce-
ria com o Departamento de Finanças e Con-
tabilidade, com apoio do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológi-
co (CNPq)1. 

A rede de projetos do LTi é consti-
tuída por projetos de ações de informação 

                                                             
1 Edital Universal 2014. Visite: www.lti.pro.br.  

no âmbito de cada uma das linhas de atuação 
universitária: ensino, pesquisa e extensão. 
Docentes e discentes da Universidade Fede-
ral da Paraíba (UFPB) participam da rede, 
através de projetos que estão em desenvol-
vimento, em elaboração, ou em fase de dis-
cussão dos resultados. Cada projeto é autô-
nomo e diferenciado em sua proposta e e-
quipe, embora vinculado à proposição do 
LTi de desenvolver ações de informação no 
campo da Ciência da Informação. 

Este grupo sentiu-se intrigado com o 
resultado encontrado em Freire, Rego e Oli-
veira (2015), onde não foi possível explicar a 
distribuição do ranking dos portais de trans-
parência das capitais brasileiras, conforme 
Beghin, Zigoni (2014). Naquele momento, 
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como até hoje, há uma disparidade na quali-
dade destes portais independente de região 
geográfica, dos indicadores econômicos e 
sociais, tem-se assim, a necessidade de expli-
car esta distorção dos portais de transparên-
cia brasileiro. 
 Diante desse resultado da pesquisa 
citada, fizemos a seguinte questão: os portais 
de transparência constituem uma política de 
informação? Dito isso, daremos início a uma 
reflexão sobre questões que achamos rele-
vantes para entender a realidade das políticas 
de informação direcionadas aos portais de 
transparência, no Brasil. 
 
2 VIVENDO NA SOCIEDADE EM 
REDE 
 
 Em meio à crescente oferta de in-
formações como resultado da revolução 
tecnológica ocorrida após a II Guerra Mun-
dial, tais informações tornaram-se de extre-
ma importância, seja pela quantidade de co-
nhecimento gerado seja pela facilidade de 
acesso a este conhecimento, para a econo-
mia como também para o exercício da cida-
dania através do controle social. 
 Este incremento tecnológico, desta-
cando-se a internet (a rede mundial de com-
putadores) e nela a tecnologia da word wide 
web (www), gerou avanços informacionais 
fazendo surgir a “sociedade da informação”, 
conforme Freire (2010) e Freire, Lima e 
Costa Júnior (2012). 
 A era da informação, que surge em 
um ambiente de economia globalizada, in-
fluenciando a sociedade em sua forma de se 
organizar e como seus atores interagem en-
tre si, agora isso ocorre numa dimensão vir-
tual. A internet é tão importante para a soci-
edade contemporânea que Castells (2004, p. 
7-8) a define como o “tecido de nossas vi-
das” e a “rede das redes”. Sobre a rede, Cas-
tells (2004, p. 7-8) discorre que: 

 
[...] durante a maior parte da histó-
ria humana, diferentemente da evo-
lução biológica, as redes foram su-
plantadas como ferramentas de or-
ganização. Agora [...] a introdução 
da informação e das tecnologias de 
comunicação baseadas no compu-

tador [...] permite às redes exercer 
sua flexibilidade e adaptabilidade, e 
afirmar assim sua natureza revolu-
cionária. 
 

A disponibilidade e o uso das tecno-
logias de informação numa “sociedade da 
informação” passam a indicar o desenvolvi-
mento desta sociedade. De acordo com Frei-
re, Lima e Costa Junior (2012, p. 39): 

 
No ambiente das redes, o compar-
tilhamento de informações e co-
nhecimento se torna uma constan-
te, tanto pela sua agilidade, como 
flexibilidade, pois os indivíduos ne-
las situados gostam de trocar ideias 
e compartilhar o que sabem, além 
de promover ações entre os atores 
sociais e a sociedade, uma recons-
trução da prática da cidadania. 
 

 A interação entre o cidadão (usuário) 
com os serviços on-line está mais voltada 
para a coletividade do que para o tecnológi-
co, o cidadão faz uso destes serviços para 
absorver informações, modificando assim a 
sociedade em que ele está inserido, confor-
me Lara e Conti (2003) e Freire, Lima e Cos-
ta Júnior (2012). Esse processo de transfor-
mação social pelas mídias digitais estabelece 
um espaço para discussão, produção e com-
partilhamento de informação fundamental 
para uma sociedade em rede, democratizan-
do assim a informação e aperfeiçoando a 
cidadania. 
 
2.1 Regime de Informação 
 

Inicialmente é necessário conhecer o 
conceito de regime de informação, já que é 
neste regime que se estabelecerá o contexto 
em que as políticas de informação serão 
planejadas e implementadas. No presente 
exercício, usamos a definição de González 
de Gómez (2003, p.61), onde “regime de 
informação”: 

 
Seria o modo de produção infor-
macional dominante em uma for-
mação social, o qual define quem 
são os sujeitos, as organizações, as 
regras e as autoridades informacio-
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nais, os padrões de excelência e os 
modelos de sua organização, inte-
ração e distribuição, vigentes em 
certo tempo, lugar e circunstância, 
conforma certas possibilidades cul-
turais e certas relações de poder. 
 

 Este termo é utilizado, segundo 
González de Gómez (2012b), de diferentes 
formas para explicar a relação entre política, 
informação e poder. Dentre os autores em 
destaque está Bernd Frohmann (1984), que 
utilizou pela primeira vez o conceito de re-
gime de informação, como um contraponto 
a ineficiente utilização dos estudos das polí-
ticas de informação a partir do conceito de 
informação como um bem de consumo 
(commodities), onde, com isso, aproxima as 
questões de informação ao contexto de mer-
cado e o distanciando do ambiente do Esta-
do e suas agências. Com este distanciamen-
to, o Estado deixaria de ter um papel de 
destaque no que seria a sua posição natural 
já que as políticas de informação seriam polí-
ticas de Estado e de governo. 
 Uma autora relevante, nesse contex-
to, é Sandra Braman, que elabora o conceito 
de regime global emergente de informação, 
onde o termo “global” seria devido a conter 
atores estatais e não estatais e o “emergente” 
por estar ainda em elaboração. O regime, 
segundo Braman (2004), aponta para a di-
nâmica entre o governo, atores estatais e não 
estatais e o contexto cultural e social estabe-
lecendo a base de uma governança. Este 
modelo coloca a informação como central 
no domínio do poder; a política de informa-
ção está ligada intrinsecamente ao poder 
informacional que se sobrepõe aos seguintes 
poderes:  

i) poder instrumental, exercido pelo 
homem através da força física como 
vigilância militar e policial; 

ii) poder estrutural, exercido pelo ma-
nuseio das regras e instituições atin-
gindo assim a sociedade, e  

iii) poder simbólico, exercido através 
das ideias imagens e palavras modifi-
cando o universo social e simbólico 
como, por exemplo, a propaganda 
mediática. 

  

 Compreender a política de informa-
ção como dependente das tecnologias de 
informação, conforme Braman (1995), torna 
a regulação neste ambiente fundamental para 
o controle da cultura política e econômica. 
Por sua vez, González de Gómez (2012a, p. 
32) esclarece o papel da política em um dado 
regime de informação: 

 
[...] definimos um regime de infor-
mação pelo modo de produção in-
formacional dominante numa for-
mação social, que prescreve sujei-
tos, instituições, regras e autorida-
des informacionais, meios e recur-
sos preferenciais de informação, 
padrões de excelência e critérios 
para seu processamento seletivo. 
Cada vez que muda ou mudam os 
eixos de ênfases e relevância, mu-
dam também todos ou muitos dos 
parâmetros que configuram o “lo-
cus” de entendimento e definição 
de recursos e ações de informação. 
Ao mesmo tempo, cada nova con-
figuração de um regime de infor-
mação, resulta de e condiciona di-
ferentes modos de configuração de 
uma ordem sócio-cultural e políti-
ca. [...]. 

 
A política é então em geral a defi-
nição do bem comum pela recons-
tituição da condição de sua defini-
ção em comum: o cuidado com a 
comunicação, que é o cuidado com 
nossa condição humana em suas 
possibilidades coletivas de dignida-
de e de felicidade. (GONZÁLEZ 
DE GÓMEZ, 2003, p. 60). 

 
 Percebe-se, no texto, o quanto é 
instigante a relação entre política de infor-
mação e regime de informação, podendo 
entendê-la como algo de grande interesse e 
de forte influência para o campo da Ciência 
da Informação. 
 
2.2 Política de Informação 
 
 A importância da política de infor-
mação vem ganhando espaço, com especial 
ênfase nos países desenvolvidos desde a 
Segunda Guerra Mundial, tendo como fato 
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seminal o Weinberg Report (1963). Neste 
documento o governo norte americano defi-
ne, segundo González de Gómez (2002, p. 
28) “transferência de informação científica 
como o escopo e abrangência de uma políti-
ca de informação”. Em seguida, houve as 
intervenções da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO), que, segundo Jardim (1995), 
estabeleceram um programa intergoverna-
mental com o objetivo de otimizar o fluxo 
de informações entre países, principalmente 
os periféricos. 
 Já nos anos 1970 com a revolução 
microeletrônica surgiram novas tecnologias 
de informação e comunicação. Com o sur-
gimento deste novo cenário surgiram inte-
resses em pesquisar a relação da nova tecno-
logia com os fluxos de informação, surge o 
conceito de Estado-rede, utilizado por Cas-
tells (1999). Este conceito envolve os atores 
e instituições que possuem o poder decisó-
rio, transformando radicalmente a sociedade, 
modificando assim a relações de espaço e 
poder. 

Esse desenvolvimento tecnológico 
fez surgir o termo infoestrutura, tamanho 
era a necessidade de equipamentos e outros 
elementos físicos para manter otimizada a 
rede de fluxo de informações para os seg-
mentos da indústria de informação. Este 
conceito foi consolidado, no programa da 
Global Information Infrastruture (GII) em 1994 
do governo norte americano. Elabora-se 
assim o seguinte conceito, segundo Gonzá-
lez de Gómez (2002, p. 30) agora, infra-
estrutura é “o conjunto de recursos, instala-
ções e meios prévios requeridos para o fun-
cionamento de uma atividade, organização 
ou sociedade, em composição com o termo 
informação”. 
 Outro fato considerável foram os 
programas da UNESCO: General Informatio 
Programme (PGI) e o Intergovernmental Informa-
tics Programme (IIP). Tais programas estão 
diretamente direcionados à formação de 
uma sociedade da informação. Podemos 
entender a sociedade da informação como 
sendo, segundo González de Gómez (2003, 
p. 61), “aquela em que o regime de informa-
ção caracteriza e condiciona todos os outros 

regimes sociais, econômicos, culturais, das 
comunidades e do Estado”. 
 Podemos falar também no Estado 
Informacional, quando Pinheiro (2012) nos 
alerta para o fato deste Estado ser de conte-
údo e inteligência, surgido em um ambiente 
de economia globalizada e com um grande 
desenvolvimento tecnológico informacional. 
Este contexto cria uma demanda por mais 
cidadania de uma forma que o governo está 
tendo muita dificuldade em atender e a en-
tender esta nova realidade. Esta demanda é o 
resultado de um incremento no fluxo de 
informação e do direito à informação estabe-
lecido pelos direitos humanos, e este novo 
contexto social intervém diretamente na 
política nacional de informação convergindo 
as leis, as políticas de informação e a eco-
nomia aos indivíduos através da informação. 

O conceito de política de informação 
está em construção, o que se tem atualmente 
são conceitos amplos que exprimem a marca 
da Ciência da Informação, porém isso traz 
consigo alguns desafios. Estando em cons-
trução, apresentamos alguns conceitos que 
nos situarão neste momento de consolidação 
do conceito. De acordo com Jardim (2008, 
p. 6), adota-se a seguinte noção de políticas 
públicas de informação: 

 
Como conjuntos de premissas, de-
cisões e ações – produzidas pelo 
estado e inseridas nas agendas go-
vernamentais em nome do interes-
se social – que contemplam os di-
versos aspectos (administrativo, le-
gal, científico, cultural, tecnológico, 
etc.) relativos à produção, uso e 
preservação da informação arqui-
vística de natureza pública e priva-
da. 

 
 Este autor chama a atenção para o 
fato de que uma política não ser apenas a 
soma de programas ou sistemas, mas que há 
a necessidade da definição geográfica, in-
formacional, econômica, além da especifica-
ção dos atores que estarão no processo de 
implementação e avaliação destas políticas. 
Segundo Pinheiro (2012, p. 67), a política de 
informação seria 
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Aquela que engloba leis e regula-
mentos que lidam com qualquer es-
tágio da cadeia de produção da in-
formação, desde a sua criação, pro-
cessamento (natural ou artificial), 
armazenamento, transporte, distri-
buição, busca, uso e a sua destrui-
ção. 
 

 A teoria é enriquecida por González 
de Gómez (2002) que introduz no debate 
dois novos conceitos fundamentais para 
entendermos os artefatos informacionais 
neste contexto de política. Percebe que os 
sistemas funcionais não possuem uma lin-
guagem comum, e sim linguagens particula-
res, onde não há comunicação entre os dife-
rentes sistemas. A pesquisadora nos apresen-
ta o seguinte conceito:  
 

Micropolíticas inscritas nos disposi-
tivos de informação e as macropo-
líticas que – direta ou indiretamente 
– exprimiam conflitos e interesses 
em figuras hegemônicas organiza-
das pelo Estado. (GONZÁLEZ 
DE GÓMEZ, 2002, p. 34.). 
 

 Estes conceitos são extremamente 
importantes para conceber políticas de in-
formação ligada aos portais de transparência 
no contexto da Lei de Acesso à Informação 
(LAI). Os conceitos mais amplos de política 
de informação não resolveram os entraves 
para o melhor desenvolvimento da cidadania 
através da comunicação, como deficiência 
em princípios como usabilidade e acessibili-
dade. O desenvolvimento de micropolíticas 
de informação é necessário para a maior 
efetivação dos objetivos dos portais. 
 
2.3 A Lei de Acesso à Informação (LAI) 

 
Com a promulgação da Constituição 

de 1988, o Brasil estabelece a Lei de Acesso 
à Informação (LAI) que favorece a aplicação 
dos princípios do direito à informação, esta-
belecendo assim, um novo instrumento de 
cidadania. A LAI regulamentou o acesso à 
informação através da Lei Federal nº. 
12.527, de 18 de novembro de 2011, regu-
lamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 
7.724/2012. Esta Lei passou a entrar em 

vigor a partir de 16 de maio de 2012, desde 
então tem sido objeto de regulamentação em 
outros poderes da União, bem como nos 
estados e municípios (JARDIM, 2012). Com 
a LAI em vigor, a transparência das infor-
mações torna-se fator primordial na admi-
nistração pública trazendo inúmeros benefí-
cios para a sociedade, definindo as garantias 
do direito de acesso, os procedimentos aos 
pedidos de acesso, as restrições, as respon-
sabilidades dos agentes públicos, entre ou-
tros. 

Analisando os resultados da pesquisa 
em Beghin e Zigoni (2014), sobre os portais 
de transparência das capitais brasileiras, ob-
servamos o fato de que portais de cidades 
pequenas foram considerados melhores do 
que os de capitais que se destacam pela po-
pulação e poder econômico. Essa distribui-
ção dos melhores portais traz consigo uma 
indagação sobre os determinantes para este 
fato. 
 Observamos que apesar da LAI, isso 
não é suficiente para a real efetivação da 
melhoria da cidadania através dos portais de 
transparência. Segundo Freire, Rego e Oli-
veira (2015, p. 180): 

 
Foi utilizado o método da regres-
são PROBIT ordenado para captar 
as influências das variáveis explica-
tivas na variável explicada, respei-
tando o ranking da pesquisa, porém 
os resultados foram estatisticamen-
te irrelevantes, este fato pode reco-
nhecer a aleatoriedade na explica-
ção desta classificação, isto é, não 
há uma explicação mais elaborada 
que nos mostre como se dá este 
ranking. 
 

 É possível pressupor, nesse contex-
to, que esta realidade necessita de maior 
entendimento da Ciência da Informação, já 
que se trata de política de informação que se 
relaciona diretamente ao direito à informa-
ção e a ações de cidadania pelos brasileiros. 
 
3 UMA PESQUISA SOBRE PORTAIS 
DE TRANSPARÊNCIA 
 

Mostramos, nesta seção, uma descri-
ção das informações sobre o Portal de 
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Transparência da Prefeitura Municipal de 
João Pessoa – PB, que se destacou como o 
mais bem colocado no ranking de portais 
das capitais brasileiras, conforme Beghin e 
Zigoni (2014). Este portal foi disponibiliza-
do ao público no dia 16 de maio de 2012, 
fazendo com que a Prefeitura Municipal de 
João Pessoa (PMJP) fosse à pioneira no que 
se refere à transparência na gestão, pois foi a 
primeira prefeitura do país a criar uma Secre-
taria de Transparência Pública. O Portal de 
Transparência foi elaborado por equipes das 
secretarias de Comunicação, de Transparên-
cia Pública e da Unidade Municipal de Tec-
nologia da Informação (UMTI). 
 Foram analisados 14 requisitos pre-
vistos nos parágrafos 1º e 3º do artigo 8º da 
Lei nº 12.527/2011, dentre estes, o Portal de 
Transparência da PMJP deixa de atender 
apenas a um dos requisitos da lei. Quanto ao 
requisito não atendido, observou-se a ausên-
cia dos recursos de acessibilidade para pes-
soas com deficiência. 

Sobre os critérios de usabilidade per-
cebeu-se que as normas ISO e NBR são de 
caráter extremante técnicos e o objetivo 
dessa pesquisa é a usabilidade vista aos olhos 
do usuário da informação, ou seja, o cida-
dão. Por esse motivo serão utilizadas as fun-
damentações de Nielsen (1993) citadas nesta 
pesquisa, com vista à análise da usabilidade 
do Portal de Transparência da PMJP. 

Visto que todas as vantagens da usa-
bilidade de Nielsen (1993) são atendidas pelo 
Portal de Transparência da PMJP, o último 
quesito é quase que respondido automatica-
mente quando se trata de satisfação subjeti-
va, pois é agradável a interação com o siste-
ma uma vez que o usuário consegue facil-
mente explorá-lo sem muitas dificuldades e 
assim alcançar o objetivo da usabilidade que 
é o de fazer com que a informação gere sig-
nificado, aprendizado e conhecimento. 
 
3.1 Accountability e Cidadania 
 

A democracia está fundamentada em 
três princípios: a) o governo deve ser deriva-
do da vontade popular; b) os governos de-
vem ter responsabilidade pelos seus atos no 
exercício do poder perante o povo, e c) o 

Estado deve ser balizado por leis que delimi-
tem sua ação em favor dos direitos básicos 
individuais e coletivos dos cidadãos. São 
estes fundamentos da democracia, que no 
século 21 destinam-se a garantir a accountabi-
lity, o agir com responsabilidade no trato da 
coisa pública. Este conceito ainda está sendo 
construído e há um forte debate sobre o 
tema, como mostram Pinho e Sacramento 
(2009) e Oliveira, Carvalho e Corrêa (2013). 
Esta responsabilidade de uma instituição 
pública perante um indivíduo ou organiza-
ção fora de si mesma contém a essência da 
governança. 

Um dos autores que se destacam 
nessa temática é O’Donnell (1998), que a 
divide em duas dimensões: (a) vertical, re-
presentada pelas eleições, onde é garantida a 
soberania popular; e (b) horizontal, que “é 
produto de uma rede de agências que tem 
seu cume nos tribunais comprometidos com 
a accountability”. Para ocorrer a accountability 
horizontal são necessários instrumentos de 
publicidade das informações governamentais 
e de seus atos sob o controle social através 
da transparência, controle administrativo 
através dos tribunais de contas, e o controle 
judicial, 

Porém estes conceitos sofrem duras 
críticas, como, por exemplo, de Schedler 
(1999), quando discute o conceito de accoun-
tability vertical, já que o conceito não define 
quem a exerce, se de cima (um superior) 
para baixo (um inferior) ou de baixo para 
cima, ressaltando que isso a aproxima do 
conceito de accountability burocrática, onde 
agentes de escalão superior (principals) con-
trolam os subordinados (agents). Outra crítica 
ao modelo de O`Donnell é feita por Main-
waring (2003), que destaca a imprecisão dos 
conceitos de hierarquia, independência e 
qualidade do agente da accountability. Para o 
autor, tais imprecisões levam a dificuldades 
da aplicação da teoria. 

Superar tais lacunas nas abordagens 
dos portais de transparência na Internet tor-
na-se essencial para se estabelecer um ambi-
ente adequado para a disseminação da in-
formação e, com isso, atender à moderniza-
ção da gestão pública e ao anseio dos cida-
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dãos sobre o acesso à informação confiável e 
de qualidade. 

 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 Esta constatação nos leva a levantar 
a possibilidade de que esta realidade é resul-
tado de um Estado informacional imaturo, 
concordando com Pinheiro (2012). Outro 
ponto importante está em que a LAI seja 
uma micropolítica de informação e que por 
isso necessite de novos aperfeiçoamentos, 
levando em consideração as especificidades 

dos portais como o seu público e as institui-
ções ofertantes de informação. 
 Apesar da evolução teórica e de sua 
crescente importância na sociedade contem-
porânea, a Ciência da Informação possui 
desafios diante de um direito universal ao 
homem, o direito à informação. Donde, e a 
nosso ver, a temática dos portais de transpa-
rência como objetos de políticas públicas de 
informação se colocará, cada vez mais, no 
âmbito dos interesses deste campo da Ciên-
cia da Informação, no Brasil. 
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